
 
Lei Municipal nº. 1.285 de 21 de dezembro de 1.999  

Autoriza o Executivo Municipal a contrair Empréstimo Financeiro junto 
ao Banespa S.A. 

 
Restinga, para pagamento do 13º. Salário dos 

Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.  

Clarindo Ferracioli, Prefeito Municipal de Restinga-Sp, usando de suas 
atribuições, legais faz saber que a Câmara Municipal de Restinga-Sp, 
aprovou e ele sanciona a seguinte, Lei:-  

Art.1º. 

 

Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a contrair 
junto ao BANESPA  S/A, agência local, um empréstimo financeiro para 
pagamento de 13º. Salário dos servidores públicos municipais, ativos e 
inativos, que será resgatado em até 06(seis) parcelas mensais, vencíveis a 
partir do mês de janeiro do ano 2.000.  

Parágrafo Primeiro   O valor do empréstimo a que se refere o caput deste 
artigo, será efetuado em  forma de pagamento dos custos do empréstimo 
pessoal até o valor  da remuneração de cada servidor, perfazendo um total 
de até R$50.000,00(cinquenta mil reais)  

Parágrafo Segundo 

 

Fica o Banco do Estado de São Paulo S/A, 
autorizado a debitar o valor das parcelas que será debitado na 2@(Segunda) 
parcela do ICMS, em pagamento das parcelas constantes do art.1º. até o 
limite de 06 (seis) parcelas.   

Art.2º.) 

 

O empréstimo  financeiro deverá ser efetuado junto ao Banespa 
S/A, agência  0464 de Restinga- SP, e o empréstimo alí também referido 
cobrirá juros, tarifas de abertura de crédito de ficha cadastral e taxa de 
contrato e IOF.  

Art.3º.) 

 

O empréstimo financeiro a que se refere o artigo 1º.desta Lei, 
não se incorporará a nenhum título, para nenhum efeito e a qualquer 
tempo, aos vencimentos ou salários dos servidores ativos e inativos em 
geral.  

Art.4º) 

 

As despesas decorrentes com aplicação desta Lei, correrão a 
conta de dotações próprias do Orçamento Municipal do ano de 2.000  

Art.5º.)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

                    Prefeitura Municipal de Restinga 
                     Em, 20 de dezembro de 1.999   

                      Clarindo Ferracioli 
                       Prefeito Municipal   
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